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 Ofício nº 351/2023




      Lima Duarte, 09 de agosto de 2023.

Exmo. Sr. Vereadores 

Câmara Municipal de Lima Duarte - MG

Assunto: Apresentação de Projeto de Lei Ordinária nº 16/2023, que “Altera a Lei Ordinária nº 2.009/2021.”

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Denomina rua na comunidade   de Souza do Rio

Grande,

Srs. Edis,

Venho  à presença de Vossas Excelências no intuito de submeter aos ilustres pares, para apreciação e deliberação, o Projeto de Lei anexo que visa alterar a Lei Ordinária nº 2.009/21, que “Institui, no âmbito do Município de Lima Duarte, MG, política pública para garantia, proteção e ampliação dos direitos das pessoas com Transtorno do Espectro Autista.”.
Justifica a necessidade de sua apresentação, para que no âmbito deste Município, o laudo que ateste o transtorno do espectro autista possua validade indeterminada, já que até o presente momento, os estudos técnicos já realizados não apontam para uma possível cura de referida condição, sendo uma condição permanente no indivíduo. 
Desta forma sucinta, estão expostas as razões que levaram ao encaminhamento do presente Projeto, para análise e votação desta Casa, esperando que os ilustres Edis o acolham, aprovando-o integralmente.
Sem mais para o momento, renovo protestos de elevada estima e consideração. 
Cordialmente, 

Fabiana da Silva Souza
Vereadora PP
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 16/2023
Altera a Lei Ordinária nº 2.009/2021.
A Câmara Municipal de Lima Duarte, MG, nos limites constitucionais e com fundamento no inc. IV do art. 9º e art. 14, ambos da Lei Orgânica, aprova e a Prefeita sanciona a seguinte lei.

Art. 1º O parágrafo único do art. 1º da Lei Ordinária nº 2.009/21, passa a vigorar como § 1º e  referido artigo fica acrescido do seguinte § 2º:

Art. 1º ...............
§ 1º ...................
§ 2º O laudo que ateste os transtornos apontados no parágrafo anterior terá validade indeterminada.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Lima Duarte, 09 de agosto de 2023.

Fabiana da Silva Souza
Vereadora PP
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